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Processo no	 10580.007786/92-49

Sessão no l:	 21 de setembro de 1993	 ACORDA() no 20.6.024
Recurso no.	 93.593
Recorrente.	 KONTIK FRANSTUR S/A - VIAGENS E TURISMO
Recorrida	 BRE EM SALVADOR - BA

'
PIS/FATURAMENTO - INCONSTITUCIONALIDADU: DL LEI -- o
Próprio texto constitdcional defere ao Poder
judiciário a competncia para pronunciimnento na
matéria. Panda que de naturefa tudicante. tai.
compotOncia extrapola aos Tribunais ndminis-
trativos„ MANDADO DE: SEGURANÇA Uma vez cassada a
medida liminar, a autoridade fiscal deve efetmar o
lançamento,	 que	 é	 atividade	 vinculada	 e
obrigatória,	 sancionada pela	 responsabilidade
funcional	 (ar t. 1(12, parágrafo dnico,	 CfM).
Recurso negado.

Vistos, relatados V? discmtidos os presentes autos
de recurso interposto por KONTIK FRANSTUR S/A - VIAGENS E
TURISMO.

ACORDAM os Membres da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros JOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVF.2 P nnflap,”

Sala das Sess?fes, em 21 (. setc?mbro de 1993.
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tante	 da	 Fazenda
Nacional

VISTA EM SESS11.0 DE 2 4 isET 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTRE, ANTONIO CARLOS BOENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA e TARASIO CAMELO DORGES.
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Processe nu	 10580.007786/92-49

Recuruo no:	 93.583
Acórcno no. :	 202-06.084
Recorrente:	 KONTIK FRANSTUR S/A - VIAGENS E TURISMO

RELATORIO

Conforme censta na descriçáo dos fatos do Auto de
Infraçlão (fls. 13/15), a presente exigtencia tributária - falta de
contribui0e para o FIS/FATURAMEETO - originou-se do Processo no
1WS0,006.781/02-11, o qual cc yttem concess nao de medida liminar.
nos autos de Mandado do Segurança, impetrado pela ora recorrente
e outros, contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal et,
Salvador/2A, tido como autoridade coatora.

A sentença de ia Instància, de 16.12,88, além de
confirmar a concess)No da medida liminar, nos mesmos termos do
despacho concessório, assegurou aos impetranter ci cl :i. de
recolher as corrtribuiçOes para o PIS, conforme regra jurídica
Y igente anteriorimente á ediwro dos Decretos-Leis nos 2. 14 145 e
2.449, Ambos de 19on. Em 24.06,91, na GtstfIncia superior, foi
cassada a medida liminar por entendimento que en- diplomas
questionados nác.. lerem a Conatituiçáo Federal.

Mito embora DO repnesetylimsles da Fazenda Nacional
tenham	 tentado	 :junto às empresas	 impet~tos,	 Nichisive
conc~ndo prazos para chegar á mitiçâti admimistrativa --
oferecendo parcelamento dos valores devidos - niáo obtiveram
resultado positive por parte dos diretores. das mesmas.

Encerrando o contexto, a fiscalizaçáo asseverour

"Assim, nirnitado, nos livros Diários, que	 a
empresa apartou do lucro liquido do exercício,
considerando imclusive citada PROVISM como
desposa dedutivo' para fins de determinaçWo do
Lucro Real, sem que tenham RECOLHIDO OU PAGO a
contri bui çáo ao PIS aos cofres pgblicos,
procedemos de oflcie o lançamento do credito
tributário..."

Impugnando o feito (fls. 64/67) dirige 	 %eus
elementos de defesa no sentido de questionar a
inconstiturionalidade dos Decretos-Leis nos 2.445 e 2.449, ambos
de 1980. Traz a sou favor decisOcis do Poder judiciArio,, as quais
entende fazer- JurisprudOncia sobre o assunto.

Na conclusa:e, expressa certeza de que o julgamento
da presente exigOncia fiscal aguardará decisáo do Supremo
Tribunal Federal, a respeito da consti tuci onal :idade dos dipitimas

es.
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A Informação Fiscal (fls. 69/70) sustenta falecer
compotencia à Receita Federal para tratar assuntos que versem
sobre legallifaie ou nao de leis e muito mais, para tratar de
constitucional idade de leis. Cita vários acorcE;Kos do Primeiro
Conselho de Contribuintes. Diz que a iinwmplanim jà apartou 00
lucro líquido de cada perioda-hase, quantia suficiente para
eventual. suoumbencia - caso o STF julgue serem inconstitucionais
ns diplomas questionados e, ainda, com a ediçXo da Lei no
3.333/91, está resguaraado o dirceto do contribuinte de compensar
os valores recolhidas, se indevidos ferem.

Através da Decisão no 505/92 - SECTIR (11s.
73/78), o Sr. Delegado da Receita Federal em Salvador/BA,
louvando-se nos termos, da 1nforma“(o rlscal, indeferiu a
impugnação, mantendo integralmente o lançamento originário.

Em suas razes de recurso (fls. 90/94) pede peia
reforma da decisa'o recorrAia e que este colegiada, par hierarquia
superior, analise e julgue a inconstitucionalidade das leis em
questlNa e, que as declare inuwistitmeiorciis, o que ià vern sendo
feito pelo Poder judiciaria.

Os argumentos recursais sab 05 mesmos oferocidos
na impugnação - questionamento da constitucionalidade de lei - e
pede seja sobrestado o julgamento deste recurso ate decisMb do
STE, a respeito da inconstitucionalidade dos dispositivos
atacadas,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
Preze legal. Dele conheço por tempestivo.

Em preliminar. Este Colegiado tem reiteradamente
manil~ado o entendimento de que não cabe D questionamento de
censtiturionalidado neste foro. Com efeito, já D próprio texto
constitucional defere AO Poder judiciário a competencia para
pronunciamento na matéria, sendo pois, inadequada a manifestação
de órgãos do Poder Executivo, ainda que de natureza judirante.

A competencia deste Conselho de Contribuintes ó
cumprir' e fazer cumprir o ordenamento legislativo estabelecido.

Comento, apenas por zelo. que Q mandado de.
segurança e um direito constitucional e que se destioa a proteger
direito liquido e certo não amparado por habeas cor pus ou habeas
data quando o responsável. pela ilegalidade ou abuso de podes for.
autoridade pública ou agente do Poder. Público (inciso LX1X da
art. ho da C.F. de 1988).

Ma hipótese, o Mandado de Segurança lei preventivo
e vi5ava proteger o/a (s) impetrante(s) ~Ira autuação iminente
por pairte do Delegado da Receita fr ederal em Salvador/Mr. que,
como agente Uscalizador Ti) Estado a quem não cabe qMestionar a
constitucionalidade dos diplomas legais, não Uraria inerte ante
os termos das leis mencionadas no Mandado e nas informasÓes, uma
Vez que deve exercer seu mister exacional corno atividade,
admieistrativa plenamente vinculada.

A inconstitucionalidade a ser declarada 52 -ki seria
da lei PM tese, e sim da seu efeito concreto resultante do ato
administrativo a ser praticado pela autoridade impetrada, porque,
se assim fosse, estar—se-ia utilizando o mandado de seguranpa
como remédio de natureza deciaratória.

11 mandado de sequranpa não tem força te invalidar
a lei. Aqui, sua finalidade seria apenas de prevenir o/a(s)
impetrante(s) numa mera relação jurídica especifleada de ato5
administrativos que viriam a executar lei inconstitmcional.

Uma vez cassada a medida liminar - este e o
instrumento jurídico limit~ da ação -fiscal - a autoridade
tãzendAria, conforme dispÓe o art. 112 1 parágrafo único, chí
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Cadimo Tributário nacional. - ITN ,T, efetuo e lançamento que e ati-
vidade vinculada e obriiiatóri a , sancionada pela responsabilidade
funcional.

Quanto ao merito, a recorrente , nWo ofereceu
qualquer resistência à base de cálculo adotada pela tiscalizaço,
bem COMO seu metodo e criterio de apurac.dib.

Acresce que, como ressalta dos autos, a apelante
j á vinha provisionando os valores a serem exigidos, com
lan camen to em contacs de resultado dos exertl cios .

Na coo cdusWo de suas raz6es de recursos„ a
recorrente diz ter certeza que e julgamento denite protacisso
administrativo fiscal aguardará decis'iXo do STF, a respeito da
Qàinstitucionalidade dos dispositivos em quesWo. Por força do
disposto no Decreto nq 73.529, de 21 de janeiro de 1974, as
decisffes e jurisprudência do Poder :Judiciário n.We estendem SE.1.115

efeitos à esfera administrativa, porquanto só os aproveita
aqueles que figuraram como parte no processo judiciaj-

SWo estas ra .21;es que me levam a votar pelo
improvimen to do rectu-so voluntário.

Sala das Sessffes, em 21. de setembro de 1993.
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